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PORTARIAS

PORTARIA Nº JFES-POR-2021/00052, de 16 de julho de 2021

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais

RESOLVE:

I. ALTERAR a Portaria nº JFES-POR-2021/00045, de 16 de junho de 2021,e designa os servidores
para gerirem os suprimentos de fundos da Seção Judiciária do Espírito Santo.

II. Os gestores designados constam do quadro a seguir:

SUPRIDO LOTAÇÃO

Adriana Alves Batista Queiroz Seção de Gestão Administrativa

André Lopes de Resende Seção de Material

Cleunice Freitas Seção de Serviços de Saúde

Carlos Alberto Moura Nico Núcleo de Obras e Manutenção

Fausto Rodrigues da Costa Seção de Manutenção

Fernando Ozório de Miranda Seção de Manutenção

Filipe Fialho Alves Subseção Judiciária de São Mateus

SUPRIDO LOTAÇÃO

Gilséa Martins Soares Seção de Arquivo e Depósito Judicial

Joel Cardoso Júnior Seção de Serviços de Saúde

Kamila Ceolin Melo Seção de Acompanhamento de Contratos

Marinaldo Barbosa Subseção Judiciária de Colatina

Milton Menegaz Cunha Núcleo de Obras e Manutenção

Nilson Krause de Araújo Núcleo de Gestão de Pessoas

JF
E

S
B

IE
20

21
00

11
9A

Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3177477-9365 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3177477-9365

https://linksiga.trf2.jus.br


JFES-BIE-2021/00119 de 16/07/21

Patrícia Del Piero de Almeida Núcleo de Comunicação Social e Relações Públicas

Polyana Guimarães Danzi Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim

Rayvo da Silva Alves Araújo Seção de Manutenção

Renato Liberato Núcleo de Comunicação Social e Relações Públicas

Rogério do Nascimento Siqueira Seção de Transporte e Vigilância

Rosilene Antônio Medina Ferreira Subseção Judiciária de Linhares

Sabrina Figueiredo Gini Núcleo de Obras e Manutenção

Saulo Silva Tanan Seção de Transporte e Vigilância

Sérgio Pereira de Oliveira e Souza Seção de Projetos, Processos e Gestão Ambiental

Sidiléia Soares Clemente de Miranda Subseção Judiciária da Serra

SUPRIDO LOTAÇÃO

Sueli Maria da Silveira Melo Núcleo de Apoio Judiciário

Tatiana Lopes Céu Dias de Menezes Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim

III - Revogam-se as disposições em contrário.
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Mat. Servidor(a) Parcela Período de férias
Período 
aquisitivo

Adiant.
Remuneração 
Férias

10.406 ALEXANDRE MAGNO 
VIEIRA DE PAULA

2ª 
parcela

26 a 30/07/2021 
(05 dias)

2020/2021 -

10.382 TADEU DEL FIÚME CORRÊA 2ª 
parcela

19 a 29/07/2021 
(11 dias)

2020/2021 -

10.373 MARINALDO BARBOSA 2ª 
parcela

02 a 17/08/2021 
(16 dias)

2019/2020 -

10.373 MARINALDO BARBOSA 1ª 
parcela

18 a 20/08/2021 
(03 dias)

2020/2021 -

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00340, de 15 de julho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER JULHO e 
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração na referida AGOSTO de 2021

escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF, 
publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00342, de 15 de julho de 2021
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O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º-  em parte  a portaria JFES-PGP-2021/00339, expedida em 14/07/2021, queRETIFICAR, ,
trata de férias de  (portaria complementar de férias), para fazerJULHO e OUTUBRO/2021
constar, na marcação de férias da servidora ,ANA PAOLA DESSAUNE CARLOS VIDAL
matrícula 10.881, que trata-se a 3ª parcela do aquisitivo 2020/2021, de 06 a 20/10/2021, é de 15

 (onde constou 19 dias).dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00343, de 16 de julho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º-  em parte  a portaria JFES-PGP-2021/00340, expedida em 15/07/2021, queRETIFICAR, ,
trata de férias de  (portaria complementar de férias), para fazer constar,JULHO e AGOSTO/2021
na marcação de férias do servidor , matrícula 10.373, que trata-se da MARINALDO BARBOSA 3ª

 do aquisitivo 2019/2020 (de 02 a 17/08/2021, 16 dias), onde constou 2ª parcela.parcela

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00344, de 16 de julho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER JULHO e 
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração na referida AGOSTO de 2021
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Mat. Servidor(a) Parcela Período de férias
Período 
aquisitivo

Adiant.
Remuneração 
Férias

10.845 SIMONE BARBOSA 2ª 
parcela

19 a 30/07/2021 
(12 dias)

2020/2021 -

10.196 PAULO RIBEIRO DA SILVA 2ª 
parcela

19 a 30/07/2021 
(12 dias)

2018/2019 -

10.196 PAULO RIBEIRO DA SILVA 3ª 
parcela

09 a 23/09/2021 
(15 dias)

2018/2019 -

10.812 STELLA MARIS DOS 
SANTOS RODRIGUES

2ª 
parcela

09 a 27/08/2021 
(19 dias)

2020/2021 -

escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF, 
publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

********************************* FIM *********************************
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